
 

R .  X V  d e  N o v e m b r o , 3 6 2 -  C u r i t i b a / P R  
+ 5 5  4 1  3 0 1 4 . 7 4 1 4    |   w w w . g o l d s t o n . c o m . b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL 

E EMPRESARIAL REGIONAL DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ  

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 0007697-80.2025.8.16.0194 

 

 

 

 

 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., neste ato 

representada por seus sócios CLAUDIO MARIANI BERTI, advogado inscr ito 

na OAB/PR sob nº 25.822, e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, 

advogado inscrito na OAB/PR sob nº 20.812, já devidamente qual if icados  

(mov. 12.1),  nos autos em epígrafe de ação de  RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  

vem, respeitosamente,  à presença de Vossa Excelência, em atenção à r.  

decisão de mov. 113 e ao ato ordinatór io de mov. 148, expor e requerer o que 

adiante segue. 

 

1. ANÁLISE DE LEGALIDADE DO PRJ DE MOV. 145.2 

– DECISÃO DE MOV. 113 – AJUSTE DO PLANO 

 

1.1. Recapitulando: a Recuperanda apresentou Plano de 

Recuperação Judic ial em mov. 108.2, o qual foi objeto de análise por este d.  

Juízo na r.  decisão de mov. 113, como medida dest inada a permit ir o 

contraditór io prévio.  

 

1.2. Desse modo, o d. Magistrado indicou, no i tem II .2,  as cláusulas 

passíveis de ajuste e/ou revisão, concedendo prazo até o d ia 12/09/2025  para 

que a Recuperanda pudesse promover ajustes no plano apresentado (cf. i tem 

41  da r .  decisão de mov. 113). 

 
1.3. Ato contínuo, em atenção ao prazo concedido, a Recuperanda 

apresentou o Plano de Recuperação Judicial ajustado ,  em mov. 145.2, 

devendo ser esse o plano objeto de manifestação pela Administradora Judic ial.   
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1.4. Assim, em cumprimento à determinação imposta no i tem 42  da 

r.  decisão de mov. 113, a Administradora Judicial promoveu a anál ise de 

legalidade do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado pela 

Recuperanda no mov. 145.2, cujas considerações são apresentadas neste 

tópico. 

 

1.5. Com efeito, a apresentação do relatór io sobre o PRJ está 

prevista no art.  22, I I ,  alínea “h”,  da Lei nº 11.101/2005 (LFR), sendo que o 

entendimento doutr inár io mil ita no sentido de que este é o momento 

processual oportuno para o auxi l iar do d. Juízo real izar a análise de legalidade 

das cláusulas previstas no PRJ, vejamos: 

 

Dessa forma, para a lém da regra ora  pos i t ivada,  a 
adminis tração judic ia l deve es tar  preparada para fazer  análise 
re lac ionada ao contro le de lega lidade do p lano de recuperação 
judic ial .  Apesar de não ex ist ir  expressa prev isão legal nesse 
sent ido, os  magis trados,  após  a consol idação e aprovação do 
plano,  podem determinar  a apresentação de um parecer  a 
respeito da legalidade das c láusulas do plano de recuperação 
judic ial .  Esse parecer  do adminis trador judic ia l  vai colaborar 
com o ju iz  no exame de lega l idade do plano e na sua dec isão 
de homologação.1 
 

1.6. Nota-se, portanto, que o objet ivo da análise prévia de 

legalidade do PRJ é justamente para prevenir eventual futura anulação de 

cláusulas que, mesmo que aprovadas pelos credores, contenham disposições 

ilegais que ensejarão a sua anulação pelo d. Juízo quando da homologação 

do PRJ. 

 

1.7. Assim, o exame prévio permite que a Recuperanda promova 

adequações ao texto do PRJ antes ou mesmo durante a Assembleia Geral de 

Credores, na forma do art .  56, §3º, da LFR. 

 

Pois bem. 

 

1.8. Inic ia lmente, cabe pontuar que o 1º PRJ (mov. 108.2) foi  

apresentado de forma tempestiva no dia 25/08/2025 ,  eis que observado o 

prazo de 60 dias corridos contados da r .  decisão de mov. 24 (17/06/2025),  

conforme disposição expressa do art .  53 da LFR, em cujos incisos constam os 

requisitos obr igatór ios que devem constar no PRJ, vejamos: 

 
1 COSTA,  Danie l  Cárnio .  Comentár ios à  le i  de recuperação de empresas e  fa lênc ia:  Le i  n . º 
11.101,  de 09 de  fevere i ro  de 2005.  4  ed.  rev.  atua l .  Cur i t iba .  Ed.  Juruá,  2023.  p .  209.  
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I  – d iscr iminação pormenor izada dos meios de recuperação a 
ser  empregados,  conforme o ar t .  50 desta Lei,  e  seu resumo;  
I I  –  demonstração de sua v iabi l idade econômica; e 
I I I  – laudo econômico-f inance iro  e de aval iação dos bens e 
at ivos do devedor , subscr i to por  prof issional  legalmente 
hab i l i tado ou empresa especia l izada.  

 

1.9. Já no que diz respeito ao PRJ ajustado (mov. 145.2),  foi  

observado o prazo concedido pelo d. Juízo no i tem 41 da r.  decisão de mov. 

113 (12/09/2025), razão por que igualmente tempestivo.  

 

1.10.  Sendo assim, a AJ apresentará suas considerações a respeito 

do cumprimento dos requis itos obr igatór ios previstos no art .  53 da LFR, bem 

como quanto às disposições constantes nas cláusulas do PRJ de mov. 145.2, 

observadas, ainda, as considerações apresentadas no i tem II.2  da r. decisão 

de mov. 113.  

 

a. Artigo 53, I ,  LFR: MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

(arts. 50 e 53 da LFR) 

 

1.11.  O PRJ de mov. 145.2 apresenta medidas de recuperação na 

Cláusula 4.2  (Meios de Recuperação) e na Cláusula 4.3  (Procedimentos 

Passíveis de Adoção para Implementação dos Meios de Recuperação).  

 

1.12.  Com efeito, verif ica-se que na r.  decisão de mov. 113, houve 

destaque à necessidade de adequação das Cláusulas 4.3.5 ,  4.3.6 e  4.3.7 

apresentadas no PRJ de mov. 108.2, em razão da ausência de atr ibutos de 

liquidez, certeza e exigibi l idade, notadamente quanto aos seguintes pontos 

(cf.  i tem 41  da r .  decisão):  
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1.13.  Primeiramente em atenção à ausência da adequada precisão e 

concretude das propostas apresentadas na Cláusula 4.3.5 ,  a Recuperanda 

ampliou a sua redação através da inclusão das Cláusulas 4.3.5.1/4.3.5.5.  

 

1.14.  Desse modo, com fundamento no art .  50, incisos I I  e I II  da LRF, 

apontou como objetivo  para as possíveis alterações societárias a redução de 

confl i tos, a ot imização da governança, atração de capital novo e a viabi l ização 

do cumprimento do PRJ (Cláusula 4.3.5.1).   

 
1.15.  Ato contínuo, apresentou ainda rol de medidas a serem 

implementadas, isolada ou cumulat ivamente, para viabi l izar tal objet ivo 

(Cláusula 4.3.5.2),  as condições para tal implementação (Cláusula 4.3.5.3),  

os prazos e vigência (Cláusula 4.3.5.4) e o aditamento pontual a ser 

apresentado para deliberação dos credores, caso necessário, conforme o art .  

45-A da LRF (Cláusula 4.3.5.5).   

 
1.16.  Diante de tais a lterações, a Administradora Judic ial entende 

estar sanada a dúvida apresentada pelo d. Juízo nos i tens 15 e 16  da r . 

decisão de mov. 113, v isto a sua adequação com descr ição precisa e 

contornos def inidos aptos a permit ir uma avaliação cr iter iosa e consciente 

pelos credores frente a sua eventual apl icação.  

 
1.17.  Seguindo adiante, em atenção à ausência de especif icação 

sobre a previsão de futura al ienação de Unidade Produtiva Isolada (UPI) 

apresentada na Cláusula 4.3.6 ,  a Recuperanda alterou a sua redação através 

da alteração da Cláusula 4.3.6.1  e inclusão das Cláusulas 4.3.6.2/4.3.6.11 .  

 
1.18.  Nesse sent ido, apresentou a possibi l idade de const i tuição de 

Unidade Produtiva Isolada como meio complementar à reestruturação 

econômico-f inanceira, com fulcro nos ar ts. 50, incisos I I ,  VII e XI,  60, 142 e 

seguintes da LRF.  

 
1.19.  Para tanto, estabeleceu cr itér ios específ icos para sua 

const ituição (Cláusula 4.3.6.1),  a ser composta pelos at ivos e elementos 

listados nos documentos de movs. 145.7/145.9, natureza e f inal idades 

(Cláusula 4.3.6.2),  cri térios objet ivos de segregação (Cláusula 4.3.6.3),  

ausência de penal idades em caso de atraso na transferência de at ivos à UPI 

(Cláusula 4.3.6.4),  avaliação (Cláusula 4.3.6.5),  custos (Cláusula 4.3.6.6),  

possibi l idade de al ienação (Cláusula 4.3.6.7),  não sucessão (Cláusula 

4.3.6.8),  contingências (Cláusula 4.3.6.9 ),  alocação do produto da al ienação 

(Cláusula 4.3.6.10)  e transparência e controle da alienação (Cláusula 

4.3.6.11).  
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1.20.  Da anál ise das alterações realizadas, a Administradora Judic ial 

entende estar acatada a recomendação apresentada pelo d. Juízo nos i tens 

18 e 19 da r .  decisão de mov. 113, sendo levantados parâmetros mais 

objet ivos e verif icáveis, capazes de orientar eventuais decisões em sede de 

AGC e controle jur isdic ional.   

 
1.21.  Já acerca dos apontamentos no que diz respeito à Cláusula 

4.3.7 ,  o d. Juízo entendeu (cf.  i tem 20  da r .  decisão de mov. 113) pela 

necessidade de avaliar a sua ut i l idade prát ica, visto que apenas reproduzia a 

autor ização legal para contratação de novos f inanciamentos, sem concretude 

operacional,  o que poderia di luir a c lareza e densidade das medidas efet ivas 

de reestruturação.  

 
1.22.  Assim, em atenção à tal disposição, verif ica-se que a 

Recuperanda promoveu a exclusão  da Cláusula no PRJ ajustado, de mov.  

145.2.  

 

1.23.  Ainda, o PRJ prevê (i)  medidas de reestruturação do passivo 

(carência, deságio, parcelamentos) em seu Capítulo V e (i i)  possibi l idade de 

al ienação de at ivos não essencia is em seu Capítulo VII  (genericamente). 

 
1.24.  Logo, a princíp io, o PRJ de mov. 145.2 cumpre o requisito do 

art.  53, I , da LFR. 

 

b. Artigo 53, I I ,  LFR: DEMONSTRAÇÃO DE 

VIABILIDADE ECONÔMICA 

 

1.25.  O PRJ foi apresentado acompanhado pelo Laudo de Viabi l idade 

Econômico e Financeiro de mov. 145.6, que foi elaborado pela empresa 

ÍCONO EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ: 13.516.988/0001-982,  em que consta 

como At ividade Econômica Pr incipal “at ividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultor ia técnica específ ica”.  

 

1.26.  Ainda assim, o Laudo de Viabi l idade Econômica de mov. 145.6 

não está assinado pelos prof issionais responsáveis pela sua confecção, 

motivo pelo qual revela-se necessár ia a int imação da Recuperanda para 

apresentar o documento devidamente assinado (de forma física ou digital).  

 

 
2 Doc.01 .  Consul ta  CNPJ  da empresa ÍCONO EMPRESARIAL LTDA.  -  CNPJ:  
13.516.988/0001-98.  
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1.27.  Logo, a pr incípio, o PRJ cumpre o requisito do art .  53, I I  e I I I , 

da LFR, ressalvando-se, contudo, a necessidade de apresentação do 

documento devidamente assinado. 

 
 

c. Artigo 53, I I I ,  LFR: LAUDO ECONÔMICO 

FINANCEIRO E DE AVALIAÇÃO DOS BENS DO 

ATIVO 

 

1.28.  Ato contínuo, além do Laudo de Viabi l idade Econômico e 

Financeiro de mov. 145.6, o PRJ foi apresentado devidamente acompanhado 

dos Laudos de Avaliação de Bens Móveis Diversos (mov. 145.3),  de Veículos 

(mov. 145.4) e de Imóvel (mov. 145.5),  os quais foram elaborados pelo 

Lei loeiro Públ ico Oficia l e Aval iador Ad Hoc  GUILHERME EDUARDO STUTZ 

TOPOROSKI  (JUCEPAR nº 12/049-L). 

 

1.29.  Da análise dos documentos apresentados verif ica-se que, em 

que pese os Laudos de Avaliação de Bens Móveis Diversos (mov. 145.3) e de 

Imóvel (mov. 145.5)  estejam devidamente assinados pelo Perito Avaliador 

indicado, carece de assinatura o Laudo de Aval iação de Veículos (mov.  145.4).   

 

1.30.  Logo, os Laudos foram elaborados por prof issional legalmente 

habil i tado e por empresa especial izada, o que cumpre o requis ito do art .  53, 

I I I ,  da LFR, ressalvando-se, entretanto, a necessidade de int imação da 

Recuperanda para apresentar os documentos devidamente assinados (de 

forma física ou digital).  

 

d. Cláusula 5.1.1 – CREDORES TRABALHISTAS E 

DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO 

 

1.31.  A Cláusula 5.1.1 do PRJ de mov. 145.2 se refere aos créditos 

trabalhistas e decorrentes de acidente de trabalho, na qual constam as 

seguintes previsões de pagamento:  
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1.32.  No i tem (a)  da sobredita Cláusula 5.1.1.1 prevê-se que os 

créditos da Classe I  que já estejam incluídos da Relação de Credores antes 

da Data Base (1º dia út i l  do mês subsequente à decisão que conceder a 

Recuperação Judic ia l)  e não estejam pendentes de decisão para liquidação do 

crédito em qualquer esfera judic ia l ou arbitral serão pagos pela Recuperanda 

em 12 parcelas mensais e consecutivas ,  com pr imeiro vencimento 15 dias 

após a Data Base.  

 

1.33.  Acerca dessa forma de pagamento, ressalta-se não ter ocorr ido 

destaque aos créditos até o l imite de 5 salários-mínimos por trabalhador, de 

natureza estri tamente salar ial vencidos nos 3 meses anteriores ao pedido de 

Recuperação Judic ia l,  os quais, conforme previsão expressa do art.  54, §1º, 

da LRF, devem prever prazo para pagamento não superior a 30 dias,  o que 

não fo i observado.  

 

1.34.  Já no que diz respeito aos demais créditos trabalhistas, esses 

serão pagos em 12 parcelas mensais (sem carência),  vencendo-se a primeira 

15 dias após a Data Base (1º dia út i l do mês subsequente à decisão que 

conceder a Recuperação Judic ial),  de forma que o prazo l imite de 01 ano 

previsto no caput  do art .  54 da LFR foi observado. 

 
1.35.  Acerca da inclusão dos créditos de FGTS na Classe I 

(trabalhistas e decorrentes de acidentes de trabalho) , ver if ica-se a 

observância do entendimento jur isprudencial3 acerca da sua natureza 

trabalhista.  

 

 
3 AgIn t  no AREsp n.  2 .621.635/MT, re la to r  Min is t ro  Raul  Araú jo ,  Quarta  Turma,  ju lgado em 
10/2 /2025,  DJEN de 21/2 /2025  
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1.36.  Dando continuidade,  no i tem (b)  da sobredita Cláusula 5.1.1.1, 

consta a previsão de que os créditos que forem incluídos na Relação de 

Credores ou cujos créditos se tornarem líquidos após a Data Base serão pagos 

pela Recuperanda “em até 12 meses, vencendo-se a primeira em 15 dias após 

o trânsito em julgado da decisão que os incluir na Relação de Credores e/ou 

QGC e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes”.  

 
1.37.  Assim, há previsão de que os pagamentos podem ser realizados 

de forma fracionada (uma faculdade da Recuperanda), mas dentro do prazo 

de 12 meses contados do trânsito em julgado das respect ivas sentenças 

condenatór ias.  

 

1.38.  Nesse cenário, nota-se que, a pr incípio, o i tem (b)  da Cláusula 

5.1.1.1 não é i legal,  eis que restou observado o prazo limite de 12 meses para 

pagamento dos créditos trabalhistas, conforme previsão expressa do art . 54 

da LFR. 

 

1.39.  Ainda, na Cláusula 5.1.1.3  está previsto que na hipótese de 

majoração de qualquer Crédito Trabalhista, decorrente de decisão judicial 

superveniente, o respect ivo valor adicional será pago juntamente com a últ ima 

parcela. Logo, não há ilegalidade, eis que restou observado o prazo l imite de 

12 meses para pagamento dos créditos trabalhistas, conforme previsão 

expressa do art .  54 da LFR. 

 

e. Cláusula 5.1.2 – CREDORES COM GARANTIA REAL 

 

1.40.  Na Cláusula 5.1.2 a Recuperanda pontuou que entende não 

haverem credores passíveis de classif icação como Créditos com Garantia 

Real,  oportunidade em que consignaram a previsão de que “na eventual  

hipótese de, no curso do Processo de Recuperação Judic ial,  ser reconhecida 

a existência de algum crédito com garantia real,  o respect ivo credor receberá 

o mesmo tratamento e será submet ido, integralmente, às condições de 

pagamento e aos meios de recuperação estabelecidos para os credores da 

Classe I II  – Credores Quirografár ios ( item 5.1.3),  constantes neste Plano”.  

 

1.41.  Nesse contexto, considerando (i)  a inexistência de credores 

relacionados na Classe I I  (créditos com garant ia real) ,  bem como (i i)  a 

ausência de impedimento legal para estabelecer condições de pagamento 

idênticas para c lasses diversas de crédito, a AJ não constatou i legalidade na 

Cláusula 5.1.2 .  
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f.  Cláusula 5.1.3 – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

 

1.42.  As Cláusulas 5.1.3.1/5.1.3.4 estabelecem a forma de 

pagamento dos crédi tos quirografários, em que restou consignado o seguinte: 
 

(i)  Os Credores Quirografár ios cujos créditos estejam incluídos na 

Relação de Credores antes da Data Base e não estejam 

pendentes de decisão judic ial para l iquidação do crédito serão 

pagos com aplicação de deságio de 80%, carência de 18 meses 

contados a part ir da Data Base, em 162 parcelas mensais e 

consecutivas, com f luxo crescente (Cláusula 5.1.3.1, item a) ;  

 

(i i) Os Credores Quirografários cujos créditos se tornarem líquidos 

após a Data Base serão pagos em condições semelhantes às 

destacadas no tópico anterior,  com a única diferença de que o 

prazo para contagem da carência de 18 meses será o pr imeiro 

dia út i l do mês subsequente ao trânsito em julgado que incluir 

o crédito na Relação de Credores (Cláusula 5.1.3.1, item b);  

 
(i i i ) Correção monetár ia com base na Taxa Referencial (TR) e 

apl icação de juros remuneratór ios de 1% ao ano sobre cada 

uma das parcelas incidentes a part ir da Data Base (Cláusula 

5.1.3.2);   

 
(iv) Em caso de alteração do valor do crédito a maior em 

decorrência de decisão judic ial superveniente, o excedente 

será pago juntamente com a últ ima parcela. Em caso de 

alteração do valor do crédito a menor, a redução será aplicada 

de imediato e distr ibuída nas parcelas remanescentes 

(Cláusula 5.1.3.3);  e 

 
(v) Havendo disponibi l idade de caixa, a Recuperanda poderá 

antecipar pagamentos e/ou parcelas, desde que de modo 

proporcional aos credores, sem implicar na alteração das 

parcelas v incendas (Cláusula 5.1.3.4).  

 
1.43.  Da análise das cláusulas, ver if ica-se que foi observada a 

igualdade entre credores de mesma classe, de forma que as sobreditas 

cláusulas não são i legais.  
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1.44.   Ainda, cumpre sal ientar que as questões at inentes a carência, 

deságio,  parcelamento e encargos moratórios são de cunho negocial,  não 

cabendo à AJ se imiscuir  nessa seara (que compete exclusivamente aos 

credores em AGC, conforme entendimento jurisprudencial do E. STJ4).  

 
1.45.  Sedimentada ta l questão, não havendo quaisquer vedações à 

Recuperanda para propor parâmetros de deságio, carência, correção 

monetária e juros de mora, a Administradora Judic ial entende pela legalidade 

da Cláusula 5.1.3 .  

 

g. Cláusula 5.1.4 – CREDORES ME/EPP 

 

1.46.  As Cláusulas 5.1.4.1/5.1.4.5 estabelecem a forma de 

pagamento dos crédi tos quirografários, em que restou consignado o seguinte: 

 

(i)  Os Credores ME/EPP cujos créditos estejam incluídos na 

Relação de Credores antes da Data Base e não estejam 

pendentes de decisão judic ial para l iquidação do crédito serão 

pagos com aplicação de deságio de 50%, carência de 18 meses 

contados a part ir da Data Base, em 162 parcelas mensais e 

consecutivas, com f luxo crescente (Cláusula 5.1.4.1, item a) ;  

 

(i i) Os Credores ME/EPP cujos créditos se tornarem líquidos após 

a Data Base serão pagos em condições semelhantes às 

destacadas no tópico anterior,  com a única diferença de que o 

prazo para contagem da carência de 18 meses será o pr imeiro 

dia út i l do mês subsequente ao trânsito em julgado que incluir 

o crédito na Relação de Credores (Cláusula 5.1.4.1, item b);  

 
(i i i ) Correção monetár ia com base na Taxa Referencial (TR) e 

apl icação de juros de 1% ao ano sobre cada uma das parcelas 

incidentes a part ir  da Data Base (Cláusula 5.1.4.2);   

 
(iv) Em caso de alteração do valor do crédito a maior em 

decorrência de decisão judic ial superveniente, o excedente 

será pago juntamente com a últ ima parcela. Em caso de 

alteração do valor do crédito a menor, a redução será aplicada 

de imediato e distr ibuída nas parcelas remanescentes 

(Cláusula 5.1.4.3);  e 

 
4 AgIn t  no REsp 1828635/RS,  Rel .  Min is t ro  MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, ju lgado 
em 20/09/2021, DJe 23/09/2021.  
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(v) Havendo disponibi l idade de caixa, a Recuperanda poderá 

antecipar pagamentos e/ou parcelas, desde que de modo 

proporcional aos credores, sem implicar na alteração das 

parcelas v incendas (Cláusula 5.1.4.5).  

 

1.47.  Da análise das cláusulas, ver if ica-se que foi observada a 

igualdade entre credores de mesma classe, de forma que as sobreditas 

cláusulas não são ilegais .  

 

1.48.   Ainda, cumpre sal ientar que as questões at inentes a carência, 

deságio,  parcelamento e encargos moratórios são de cunho negocial,  não 

cabendo à AJ se imiscuir  nessa seara (que compete exclusivamente aos 

credores em AGC, conforme entendimento jurisprudencial do E. STJ5).  

 
1.49.  Sedimentada ta l questão, não havendo quaisquer vedações à 

Recuperanda para propor parâmetros de deságio, carência, correção 

monetária e juros de mora, a Administradora Judic ial entende pela legalidade 

da Cláusula 5.1.4 ,  cabendo apenas o ajuste na numeração da Cláusula 5.1.4.5 

(que deveria conter a numeração 5.1.4.4) para evitar equívocos no 

cumprimento do PRJ (caso eventualmente aprovado pelos credores e 

homologado pelo d. Juízo).  

 
h. Cláusula 5.2 – LEILÃO REVERSO 

 
1.50.  A Cláusula 5.2  apresenta como modalidade diferenciada de 

liquidação de créditos a possibi l idade de realização de lei lão reverso, com o 

objet ivo de maximizar seu f luxo de caixa.  

 

1.51.  Para tanto, apresenta como condição para sua realização a 

informação com antecedência mínima de tr inta dias,  nos autos de 

Recuperação Judicial,  contendo a data do lei lão, o valor de caixa a ser 

disponibi l izado para pagamento de credores, o percentual mínimo exigido de 

desconto e a c lasse part ic ipante (Cláusula 5.2.1).   

 
1.52.  Ainda, informa que o credor interessado em part icipar do lei lão 

reverso deverá encaminhar a sua proposta à AJ via e-mail,  com cópia para a 

Recuperanda, contendo as informações l istadas na Cláusula 5.2.2 ,  além das 

informações de apuração (Cláusula 5.2.3) e pagamento do lei lão (Cláusula 

5.2.4).  

 
5 AgIn t  no REsp 1828635/RS,  Rel .  Min is t ro  MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, ju lgado 
em 20/09/2021, DJe 23/09/2021.  
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1.53.  Acerca dessa modalidade de pagamento, em que pese não haja 

previsão expressa na Lei nº 11.101/05, é medida vál ida desde que mantenha 

o tratamento iguali tário entre credores da mesma classe. Assim caminha o 

entendimento jurisprudencia l:   

 
Recuperação judic ia l .  Plano de recuperação.  Deságio (50%),  
prazo de pagamento (12 anos,  em parce las anuais) ,  correção 
monetár ia pelo IPCA e ausênc ia de juros aos credores  das 
Classes  I I ,  I I I  e IV que não se mostram abus ivos ou ult rapassam 
o l imite do suportáve l,  a inda cons iderando que a  maior ia reputa 
condizente  com seus interesses . Descabimento,  ademais, de 
inter ferênc ia judic ia l  nas condições econômicas do plano. 
Recuperação judic ia l .  Reorganização societár ia que, se não 
especif icada no plano,  deverá ser  submet ida ao cr ivo do ju iz e 
dos credores.  Al ienação de at ivos não c irculantes da devedora 
que, se não prev iamente re lac ionados no plano,  depende de 
autor ização do Juízo, ouvidos o adminis trador  judic ial  e o 
comi tê de credores , se ex is tente. A formação e a l ienação de 
Unidade Produtiva Iso lada (UPI),  de seu turno, só deve ser 
permit ida se prev ista no plano.  Revisão da c láusula 6 do plano.  
Recuperação judic ia l.  Leilão reverso (cláusula 7).  
Possibil idade, desde que não importe em tratamento 
desigual entre os credores. Previsão, no caso 
concreto, de l ivre oferta a todos, sem qualquer 
distinção, além da imprescindível publicidade. 
Ausência de nulidade .  Recuperação judic ial .  Alegação de 
i l iquidez das parce las .  O plano dispõe expressamente sobre o 
va lor  de cada t ranche anual e espec if ica a quant ia que será 
rateada entre os credores de cada uma das  c lasses, em quant ia 
correspondente ao pass ivo tota l suje i to /novado. Ausênc ia,  pois , 
de i l iqu idez . Recurso parc ia lmente prov ido,  com alterações no 
plano.  (TJ-SP -  AI :  22964638820208260000 SP 2296463-88 
.2020.8.26.0000, Relator . :  Araldo Tel les,  Data  de Julgamento:  
22/10/2021, 2ª  Câmara Reservada de Dire i to Empresar ia l ,  Data 
de Publ icação:  25/10/2021) (Gri fos nossos)  

 
1.54.  Assim, em análise às sobreditas disposições, ver if ica-se que foi 

observada a igualdade entre credores de mesma classe, a Administradora 

Judicial entende pela legalidade da Cláusula 5.2 .  

 

i .  Cláusula 5.3 – CREDORES COLABORATIVOS 

 

1.55.  A Cláusula 5.3  propõe forma adicional de pagamento aos seus 

credores, os quais seriam classif icados enquanto Colaborat ivo Fornecedor ou 

Financeiro, a depender do caso, no qual parte do valor do crédito ofertado 

durante o período em que tramitar a RJ será revert ido para recomposição do 

valor que fo i objeto de deságio pela proposta de pagamento na Cláusula 5.1,  

conforme a c lasse. 
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1.56.  Acerca dessa disposição, pr imeiramente apresentada no PRJ 

de mov. 108.2, o d. Juízo apresentou ressalvas, nos i tens 25 e 26  da r .  decisão 

de mov. 113, tendo em vista que a sua redação determina que a proposta ser ia 

“optat iva”,  não vinculando sequer a Recuperanda, suscitando dúvidas sobre a 

efet iva exigibi l idade da obr igação e a consistência do compromisso.  

 

1.57.  Entretanto, da anál ise do PRJ ajustado (mov. 145.2),  verif ica-

se que a redação da aludida Cláusula permanece inalterada,  inclusive no que 

foi destacado pelo d. Magistrado (salientando que se trata de uma forma 

adicional optat iva de pagamento, não obrigando a Recuperanda, nem o credor, 

a ader ir).  

 
1.58.  Assim, conforme expresso na r.  decisão de mov. 113, em que 

pese a possibi l idade de inclusão de disposit ivo acerca de Credores 

Colaborat ivos encontre amparo legal (cf.  art .  67, parágrafo único, da LRF), a 

dúvida acerca da exigibi l idade da obrigação e a consistência do compromisso 

em caso de adesão à modalidade permanece.  

 
1.59.  Ato contínuo, no i tem 27 da r .  decisão de mov. 113, o d. Juízo 

destacou que a redação das Cláusulas 5.3.1.1 e 5.3.2.1  podem causar 

fragi l idade à isonomia entre credores e a possibi l idade de quest ionamentos 

sobre favorecimento indevido ou manipulação de quórum, em razão da 

previsão de negociação comercial de cada operação diretamente entre credor 

e recuperanda.  

 
1.60.  Frente a tal apontamento, a Recuperanda promoveu mudanças 

em ambas as Cláusulas, incluindo a necessidade de o credor interessado 

manifestar-se nos autos ou  via e-mail à Recuperanda, mantendo, todavia, a 

questão da negociação comercia l a ser real izar entre credor e devedora.  
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1.61.  Assim, conforme expresso na r.  decisão de mov. 113, em que 

pese a Recuperanda tenha incluído a obr igator iedade de manifestação prévia 

do credor (não necessariamente em juízo), os r iscos suscitados com a 

negociação direta entre credor e devera permanecem. 

 

1.62.  De igual forma não foi sanada a fragi l idade apontada nas 

Cláusulas 5.3.1.4 e 5.3.2.4,  na qual a Recuperanda informa que a alternativa 

de pagamento a Credores Colaborat ivos poderá ser inef icaz ( já que vinculada 

a fatores e eventos que, ao todo ou em parte, são alheios à sua vontade única),  

situação na qual não será conf igurado descumpr imento do PRJ, devendo ser 

apl icado o p lano de pagamento previsto na Cláusula 5.1.  

 
1.63.  Com isso, permanece o r isco apontado nos i tens 28/30 da r . 

decisão de mov. 113, no qual não se vislumbra o caráter v inculante esperado 

das disposições do PRJ, tendo em vista sua natureza contratual.  

 
j .  Cláusula 5.4 – CRÉDITOS NÃO SUJEITOS À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
1.64.  A Cláusula 5.4 elenca as modalidades de créditos não sujeitos, 

destacando que poderão ser negociados individualmente com o respect ivo 

credor, considerando a capacidade de pagamento com o f im de evitar o 

comprometimento a viabi l idade f inanceira.  

 

1.65.  Acerca desse disposit ivo, após sua apresentação no 1º PRJ 

(mov. 108.2),  foi apresentada ressalva pelo d. Magistrado nos i tens 31 e 32 

da r.  decisão de mov. 113, em especial no que diz respeito ao passivo 

tr ibutár io (Cláusula 5.4.1.2.).  
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1.66.  Prel iminarmente, apontou o d. Juízo para a redação genérica e 

pouco clara do disposit ivo, o que dif iculta a sua afer ição prát ica, v isto que, 

por sua natureza, o passivo extraconcursal não se submete ao crivo dos 

credores sujeitos à RJ.  

 
1.67.  Especialmente sobre o passivo tr ibutár io (Cláusula 5.4.1.2),  o 

d. Magistrado apontou que o disposit ivo se mostrava de ut i l idade quest ionável,  

visto que a previsão de que a Recuperanda “buscará realizar,  oportunamente, 

a transação tr ibutária” sugere que a negociação ainda não foi inic iada.  

 
1.68.  Em atenção ao mencionado na r.  decisão de mov. 113, a 

Recuperanda apresentou a manifestação de mov. 145.1, na qual destacou não 

ter realizado alteração na redação da Cláusula, destacando que sua redação 

está em consonância com o art .  57 da LRF (após a juntada aos autos do plano 

aprovado pela assembleia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no 

art.  55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará cert idões 

negat ivas de débitos tr ibutários).  

 
1.69.  Cumpre sal ientar,  entretanto, que a menção realizada pelo d. 

Juízo acerca das CNDs ocorreu em consonância com o apontado pela 

Recuperanda enquanto requis ito para homologação do PRJ.  

 
1.70.  A ressalva a ser mencionada no teor da aludida Cláusula é, na 

verdade, acerca da possibil idade de apresentação das cert idões em questão, 

no prazo previsto, diante da menção no PRJ de que a Recuperanda irá real izar 

a transação tr ibutária de maneira oportuna. 

 
1.71.  Em contrapart ida, pode-se ver if icar da análise do Laudo de 

Viabil idade Econômico e Financeiro (mov. 145.6) que a Projeção do Fluxo de 

Caixa ( i tem IX do documento, cf.  fls. 15/16) contém previsão de pagamento 

dos créditos não sujeitos e dos tr ibutos parcelados:  
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1.72.  Assim, no tocante à Cláusula 5.4 ,  a Recuperanda deixou de 

promover os ajustes requeridos na r.  decisão de mov. 113, em especia l no 

tocante ao i tem 41.v  (esclarecer o equacionamento do passivo tr ibutário e 

indicar medidas já adotadas, com comprovação documental),  com a ressalva  

de que consta a anotação de previsão de pagamento dos tr ibutos e créditos 

não sujeitos no Fluxo de Caixa Projetado (cf.  fls. 15/16 do mov. 145.6).    

 
k. Cláusula 6 – CONDIÇÕES GERAIS DOS CREDORES 

SUJEITOS AO PRJ 

 
1.73.  Acerca do aludido disposit ivo, em especial as Cláusulas 

6.4/6.7 ,  a Recuperanda apresenta as questões de extensão da novação aos 

coobr igados, suspensão dos protestos e das ações e execuções e da quitação 

dos créditos.  

 

1.74.  Frente aos apontamentos levantados pelo d. Juízo no i tem 33  

da r.  decisão de mov. 113, a Recuperanda promoveu alteração na redação dos 

disposit ivos, entretanto, sem destacar  que as condições se apl icarão apenas 

àqueles credores que votarem favoravelmente ao PRJ sem ressalvas.  

 
1.75.  Ainda, o art .  59 da LFR estabelece ressalva expressa  quanto 

às garantias v inculadas a créditos sujeitos, as quais não são novadas de forma 

automática pela aprovação e homologação do PRJ, de forma que a eventual 

supressão e/ou suspensão das garantias é condicionada à anuência expressa 

do respect ivo t itular do crédito.  

 
1.76.  Assim, a AJ entende que o ajuste requerido pelo d. Juízo no 

i tem 41.vi  não foi atendido, visto que as Cláusulas 6.4, 6.5, 6.6 e 6.7  não 

t iveram sua redação adequada ao entendimento consol idado pelo STJ (Tema 

8856),  deixando de destacar que a supressão de garantias somente a lcança 

os credores que aderirem expressamente ao plano, sem ressalvas, não 

afetando a posição dos coobr igados .  

 
l .  Cláusulas 6.14 (DO DESCUMPRIMENTO DO PRJ) e 

6.17 (DA IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO) 

 
1.77.   A Cláusula 6.14  possui a seguinte redação: 

 

 
6 Tema 885 :  A recuperação jud ic ia l  do devedor p r inc ipa l  não impede o prosseguimento das 
execuções nem induz  suspensão ou ext inção de  ações a ju izadas  cont ra terce i ros  devedores  
so l idár ios ou coobr igados em gera l ,  por  garant ia  cambial ,  real  ou f ide jussór ia,  po is  não se  
lhes ap l icam a suspensão prev is ta nos  ar ts .  6º ,  caput ,  e 52,  inc iso I I I ,  ou a novação a que 
se re fere  o  ar t .  59,  caput ,  por  fo rça do que  d ispõe  o  ar t .  49,  §  1º ,  todos da  Le i  n.  11.101/2005.  
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1.78.  A sobredita c láusula prevê que o PRJ será considerado 

descumpr ido nas hipóteses objet ivas previstas nos art igos 61, §1º e 73 da 

LRF, ao passo em que, havendo qualquer hipótese de descumprimento do 

PRJ, ocorrerá nova AGC em detrimento à imediata convolação em falência.  

 

1.79.  Primeiramente, verif ica-se que foi real izado o ajuste requer ido 

pelo d. Juízo no i tem 34 da r.  decisão de mov. 113, na medida em que a 

Recuperanda promoveu a alteração da sua redação para incluir  objet ivamente 

as hipóteses previstas em lei.   

 
1.80.  Já no que diz respeito à real ização de nova Assembleia Geral  

de Credores anter iormente à imediata convolação em falência, verif ica-se não 

haver impedit ivo legal,  sendo que, em sendo aprovada a Cláusula, não haverá 

inval idade da Cláusula, conforme entendimento consol idado do E. STJ.  

Vejamos:  

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIAS. SUPRESSÃO. CONSENTIMENTO. CREDOR 
TITULAR. REGULARIDADE FISCAL. COMPROVAÇÃO. 
DESNECESSIDADE.  CLÁUSULA. NOVA CONVOCAÇÃO. 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. LEGALIDADE.  
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A c láusu la que 
ampl ia os  efe itos da novação aos  coobr igados  é  vál ida e 
oponíve l somente aos credores que aprovaram o p lano de 
recuperação sem nenhuma ressalva,  não tendo efe i to sobre os 
credores ausentes na Assembleia Gera l ,  tampouco em relação 
aos  que se abst iveram de votar  ou se opuseram a essa 
dispos ição. Precedentes.  2.  Na hipótese de decisão 
homologatór ia do plano de recuperação profer ida anter iormente 
à v igência da Lei  n.  14.112/2020, apl ica-se o entendimento 
jur isprudencial  pretér ito no sent ido da inex ig ib i l idade da 
comprovação da regular idade f iscal ,  for te no pr incíp io tempus 
reg i t  actum (ar t .  5º,  XXXVI , da Consti tuição Federa l e ar t .  6º da 
Lei  de Introdução às Normas do Dire i to  Bras i le iro) ,  de forma a 
não prejud icar  o cumpr imento do p lano.  3.  No âmbi to do 
processo de recuperação, é soberana a del iberação da 
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Assembleia Gera l de Credores  re lat iva ao conteúdo do Plano 
de Recuperação Judic ia l .  Ao magistrado compete 
exc lus ivamente a  aval iação da conformidade lega l  do a to 
juríd ico,  fundamentado no interesse público ref let ido no 
Pr incíp io da Preservação da Empresa e na consequente 
manutenção dos  empregos  e das fontes  de produção. 3.1. 
Nesse contexto, deve ser considerada válida cláusula 
que possibil ita nova convocação da Assembleia Geral 
de Credores em caso de descumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial,  em vez da imediata conversão 
em falência .  4 .  Recurso espec ia l  parc ia lmente prov ido.  (REsp 
n.  1.830.550/SP, re lator  Min ist ro Antonio Car los Ferre ira,  
Quarta Turma, ju lgado em 23/4/2024, DJe de 30/4/2024.)  
(Gr i fos nossos)  

 

1.81.  Ato contínuo, a Cláusula 6.17  possui a seguinte redação: 

 

 
 

1.82.  Verif ica-se da aludida Cláusula a manutenção da redação 

apresentada no PRJ de mov. 108.2, sendo incluídos apenas exemplos do que 

seriam eventos futuros e incertos alheios à vontade única da Recuperanda.  

 

1.83.  Desse modo, verif ica-se que não houve a adequação do 

disposit ivo conforme determinado pelo d. Juízo no i tem 41.vii  da r.  decisão 

de mov. 113, ao passo que não foi alterado o disposit ivo com base na 

fundamentação legal  expressa.  

 
1.84.  Nesse contexto, a Cláusula 6.17  é i legal ,  eis que estabelece 

condição diversa daquelas previstas expressamente no art .  61, §1º, c/c art . 

73, IV, ambos da LFR. 

 
2. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE LEGALIDADE 

 
 

2.1. Sendo assim, essas são as observações da AJ quanto ao PRJ 

de mov. 145.2, cabendo ao d. Juízo del iberar sobre a eventual declaração de 

ilegal idade das cláusulas cont idas no PRJ, quando e se efet ivamente aprovado 

o PRJ pelos credores sujeitos à RJ.  
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2.2. Por f im, visando o prosseguimento do feito, a GOLDSTON 

requer a juntada da minuta do edital previsto no art .  53, parágrafo único, da 

LFR7,  a f im de que seja public izada a comunicação aos credores e 

interessados quanto à apresentação do PRJ de mov. 145.2 pela Recuperanda, 

oportunizando prazo de 30 dias corr idos para eventual oferecimento de 

objeções ao PRJ, nos termos do art .  55 da LFR. 

 
3. 2º RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 

 
3.1. Em cumprimento ao i tem 19 da r .  decisão de mov. 24, bem como 

ao dever previsto no art . 22, I I , alínea “c”,  da Lei nº 11.101/2005, requer-se 

a juntada do 2º Relatório Mensal de Atividades (RMA)8,  referente ao período 

de junho/2025, acompanhado dos documentos contábeis de suporte 

pert inentes à análise. 

 

3.2. Em tempo, faz-se necessária a ressalva de que a Demonstração 

de Resultado do Exercício (DRE)9,  em que pese disponib i l izada pela 

Recuperanda com os demais documentos contábeis necessários à elaboração 

do RMA, não se encontra devidamente assinada pelos responsáveis, razão 

pela qual faz-se necessár ia a int imação da Recuperanda para que regular ize 

o DRE. 

 

4. REQUERIMENTOS 

 

4.1. Por todo o exposto, além do que certamente será supr ido pelo 

notór io conhecimento jurídico de Vossa Excelência, a Administradora Judicial,  

respeitosamente,  requer :  

 
(a) a publicação do edital previsto no art .  53, parágrafo único, da 

LFR10,  a f im de que seja publicizada a comunicação aos 

credores e interessados quanto à apresentação do PRJ de mov. 

145.2 pela Recuperanda, oportunizando prazo de 30 dias 

corridos  para eventual oferecimento de objeções ao PRJ, nos 

termos do art .  55 da LFR;  

(b) a juntada do 2º Relatório Mensal de Atividades (RMA) , 

referente ao período de junho/2025, acompanhado dos 

documentos contábeis de suporte pert inentes à análise; e  

 

 
7 Doc.02 .  Minuta do Edi ta l  ar t .  53,  parágra fo  ún ico,  da LFR.  
8 Doc.03 .  2º  Relató r io  Mensal  de At iv idades -  Junho_25  
9 Doc03.2 .  Demonst ração  Resul tado do Exercíc io.  
10 Doc.02 .  M inu ta do Edi ta l  ar t .  53,  parágra fo  ún ico,  da LFR.  
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(c) a int imação da Recuperanda para apresentar o Laudo de 

Viabil idade Econômica de mov. 145.6, Laudos de Aval iação de 

Bens Móveis Diversos (mov. 145.3),  de Veículos (mov. 145.4) e 

de Imóvel (mov. 145.5) e o DRE do mês de junho de 2025 

(Doc.03.2 ,  em anexo) devidamente assinados por todos os 

prof issionais responsáveis pela respect iva confecção.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento.  

 

Curit iba, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA 

CNPJ/MF:  29.855.174/0001-18 

Representante: Carlos Alberto Farracha de Castro  

OAB/PR: 20.812 
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03/10/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


